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EMENTA: CONSULTA – possibilidade de insttuição de imprensa oficial municipal, desde que seja efetuada por lei e considerando os princípios regentes da atividade administrativa, elaborando-se estudo no qual se analise qual das opções para publicação de atos oficiais é a que atinge um maior número de pessoas, possui maior qualidade técnica e também é mais econômica.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Município de Jaguariaíva, acerca da possibilidade de criação de imprensa oficial na Municipalidade.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 03/04 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria municipal, cujas conclusões são, em síntese, de que a criação da imprensa oficial é possível e que ajudará a dar cumprimento ao princípio da publicidade, além de que compete à própria Municipalidade legislar sobre assuntos de interesse local.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 13/2.009, a folhas 36/39) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência de alguns julgados de acordo com os quais é possível a criação de imprensa oficial no Município (Resoluções 818/1.992, 4.233/2.002 e 7.714/2.002)

A Diretoria Jurídica (Parecer 5.463/2.009, a folhas 40/41) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Quanto às indagações formuladas, necessário frisar que as dúvidas se circunscrevem à efetivação do princípio da publicidade, albergado no caput do artigo 37 da Constituição Federal como vetor da prática administrativa. Tal princípio constitui a garantia do cidadão em efetivamente ter condições de exercer seus direitos perante a Administração Pública, e mesmo para que tenha meios de fiscalizar a atividade administrativa. Neste passo, a publicidade permite a fiscalização dos atos do governo por parte da população.

No que concerne ao mérito da Consulta, qual seja: a possibilidade de instituição de uma imprensa oficial própria para o município, atendendo aos Poderes Executivo e Legislativo, entende-se que à luz do aparato normativo não há impedimento para sua efetivação, desde que atendidos os pressupostos da legalidade – com a edição de lei municipal instituindo a Imprensa Oficial do Município – da economicidade, da eficácia da publicidade e dos demais princípios da Administração Pública.

Diante das considerações trazidas e com fulcro nos elementos carreados aos autos, responde-se a presente consulta no sentido da possibilidade da implantação de uma imprensa oficial próprio no município, condicionada às questões acima expostas.

O Ministério Público de Contas (Parecer 6.838/2.009, a folhas 42/43) manifesta-se de acordo com os apontamentos da Diretoria Jurídica.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A instituição de imprensa oficial em Município é assunto de interesse local, cabendo a sua administração a avaliação e fixação de orientação acerca da questão, de acordo com norma constitucional de competência
. Desta feita, não há óbice algum ao intento do Município de Jaguariaíva, desde que o novo instituto seja regulado por meio de lei.

Inobstante a resposta à consulta seja aparentemente simples, sempre se mostra cabível destacar que a Administração Pública é regida por uma série de princípios
, os quais deverão ser considerados sempre que for realizada uma escolha política.

No presente caso, os princípios que devem ser muito ponderados pela Municipalidade são da eficiência e da economicidade. Mostra-se necessário um estudo no qual se analise qual das opções para publicação de atos oficiais é a que atinge um maior número de pessoas, possui maior qualidade técnica e também é mais econômica.

Cumpre lembrar que novos órgãos sempre demandarão gastos, especialmente com pessoal, sendo que em relação a estas despesas específicas deverão ser observadas as regras dos artigos 16 e 17 da LC 101/2.000
.

Nos termos acima expostos, em complementação aos opinativos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela possibilidade de instituição de imprensa oficial municipal, desde que seja efetuada por lei e considerando os princípios regentes da atividade administrativa, elaborando-se estudo no qual se analise qual das opções para publicação de atos oficiais é a que atinge um maior número de pessoas, possui maior qualidade técnica e também é mais econômica.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 20 de agosto de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
� Constituição Federal: Artigo 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


� Constituição Federal: Artigo 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


� Artigo. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 


I - estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 


II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 


(...)


Artigo. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 


§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 


§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devido seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 


§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 


§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 


§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 


§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 


§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 





